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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, o envio de ofícios ao Juiz de Direito da 1.ª Vara, ao 

representante do Ministério Público, ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal da 

Saúde, nos seguintes teores: 

“O Vereador Luís Carlos da Vila, neste ofício representando a classe de 

servidores públicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - SAAET, 

cumprimenta Vossa Excelência em nome de todos trabalhadores da Autarquia 

Municipal. 

Em poucas palavras, nosso contato se deve a observação do calendário 

de categorias prioritárias para vacinação contra a COVID-19, onde verificamos não 

constar os servidores do SAAET.  

Assim como as categorias, também exercemos funções de serviços 

essenciais e estamos na linha de frente desde o início da pandemia, em contato direto 

com cidadãos, expostos a contaminação de forma exponencial, 24 horas por dia, 7 dias 

por semana para garantir a distribuição da água potável para a população e os serviços 

de captação, condução e tratamento do esgoto. 
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Diante deste fato, solicitamos que seja incluída nominalmente a categoria 

dos agentes e servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - 

SAAET, no calendário de vacinação, junto às outras funções essenciais. 

Certo de poder contar com a compreensão de Vossa Excelência, 

solicitamos atenção ao presente pedido, a fim de que sejam adotados mecanismos e 

protocolos inerentes a solicitação.” 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 01 de março de 2021. 
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